
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

FEVEREIRO/2023 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 
Nº PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

Nº EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LÍQUIDO: 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

0101 - CAMARA BAIXA GRANDE 

4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

10 - Dispensavel, Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93 

2 

18 

3.500,00 

168,00 

3.332,00 

REFERENTE ALOCAÇÃO DE UM IMOVEL SITUADO NA AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, Nº, 1.096, CENTRO, BAIXA GRANDE-BA, MEDINDO 120 
M2, (CENTO E VINTE METROS QUADRADOS), PARA ABRIGAR AS INSTALAGOES DA CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA 

PAGAMENTOS: 

BANCO CONTA [nomE [poc VALOR 
Banco do Brasil S.A. 381101 CAMARA MUN.VER B.GRANDE — 34403 3.332,00 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Processo de Pagamento Orçamentário 

? 
5 
s 

FEVEREIRO/2023 

Processo Pagamento: — 61 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 28/02/2023 

r FORNECEDOR 

Nome: LUCIENE OLIVEIRA E SILVA CNPJICPF: 86772171500 

Endereco:  AVENIDA DOUTOR HERALDO ALVES MIRANDA Compl: 1° ANDAR 

Bairro: CENTRO Cidade: Baixa Grande UF: BA 

E-mail: Telefone: (75)99849-9381 RG: 777682214 

[~ DADOS BANCARIOS 

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agéncia: 17620 Operagéo: Conta: 134402X 

— CLASSIFICACAO Y - 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SubElemento: 33903601 Locaçao de Imóvel 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

duso: o 

IDoc: 0 

Ind. Result. Prim.: 0 

SubFonte: 0 

Centro Custo: 

Licitação:  N° 004/2023 - Dispensavel, Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93 

— EMPENHO EMISSAC SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

18 12/01/2023 4.000,00 3.500,00 500,00 

— HISTORICO DO EMPENHO 

REFERENTE A LOCAGAO DE UM IMOVEL SITUADO NA AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, Ne. 1.086, CENTRO, BAIXA GRANDE-BA, MEDINDO 120 M?, 
(CENTO E VINTE METROS QUADRADOS), PARA ABRIGAR AS INSTALACOES DA CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA 

— HISTORICO DO PAGAMENTO 

REFERENTE A LOCAGAO DE UM IMOVEL SITUADO NA AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, N°. 1.096, CENTRO, BAIXA GRANDE-BA, MEDINDO 120 M2, 
(CENTO E VINTE METROS QUADRADOS), PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA - REF. A FEVEREIR0/2023 

Liquidações(Nº - Data) | Valor 
2-28/02/2023 3.500,00 

Retenção | Valor 
21882010402-RRF SOBRE AUTONOMO OU CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 168,00 

TRES MIL E QUINHENTOS REAIS | Total Retido: T A68,00 
i Total Liquido: 3.332,00 | 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Processo de Pagamento Orçamentário 

Data: 28/02/2023 Conta: 381101 - CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA Mat.8 

Autorizo o pagamento deste processo 

FEVEREIRO/2023 

Autorização de Débito: 34403 

GILMAR NASCIMENTO MATOS 

TESOUREIRO Mat.35 

0 processo foi pago conforme autorização 
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“ ‘ESTADO DA BAHIA 

i É CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
hlx Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

FEVEREIRO/2023 
Nota de Liquidação: 25 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 2810272023 

— FORNECEDOR 

Nome:  LUCIENE OLIVEIRA E SILVA CNPJICPF: 86772171500 
Endereo:  AVENIDA DOUTOR HERALDO ALVES MIRANDA, 1096 Compl: 1° ANDAR 
Baimo:  CENTRO Cidade: Baixa Grande UF: BA 
E-mail: Telefone: (75)99849-9381 RG: 777682214 

|- DADOS BANCARIOS 
Banco: 001 - Banco do Brasi SA. Agéncia: 17620  Operagdo: Conta: 134402X 
— CLASSIFICAGAU 

Unidade Orcamentaria: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 
Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Natureza Despesa: 33903600 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 
SubElemento: 33903601 Locaçao de Imóvel 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Centro Custo: 

EMPENHO EmISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL l_ 18 12/01/2023 4.000,00 3.500,00 500,00 
| HISTGRICO DO EMPENHO 
REFERENTE A LOCAGAO DE UM IMOVEL SITUADO NA AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, N°. 1.096, CENTRO, BAIXA GRANDE-BA, MEDINDO 120 M2, (CENTO E VINTE METROS QUADRADOS), PARA ABRIGAR AS INSTALACOES DA CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA 

- HISTORICO DA LIQUIDAÇÃO - 
REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, Nº. 1.096, CENTRO, BAIXA GRANDE-BA, MEDINDO 120 M (CENTO E VINTE METROS QUADRADOS), PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA - REF. À FEVEREIRO/2028 

Documento 
Valor 

Recibo ( 022023 / Emissão: 28/02/2023 ) 
3.500,00 

SUBEVENTO 

FA - SERVICOS DIVERSOS - PF 

Retenção 
Valor 21882010402-IRRF. SOBRE AUTONOMO OU CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

168,00 

TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS | Total Retido: 168,00] 
Total Liquido: 3.332,00 | 

Data: 28/02/2023 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO Deciaro que a despesa foi fiquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da Artigos B2 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

LUCIANA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA CRISTIANO SILVA PAMPONET WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO Mat.2 CONTROLADOR INTERNO Mat.34 PRESIDENTE DA CAMARA Mat.3 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia 
Pagina 1 de 1 



, ESTADO DA BAHIA 

É 4 CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
* — Avenida Dr, Heraldo Alves Miranda, 1096 - CENTRO RSA i Nota de Empenho 

C.N.P.J.: 13.232.798/0001-49 JANEIRO/2023 

Nota de Empenho 18 Tipo: — Global Data: 12/01/2023 
— FORNECEDOR 

Noime: LUCIENE OLIVEIRA E SILVA 
GNPJICPF: 86772171500 
Endereco:  AVENIDA DOUTOR HERALDO ALVES MIRANDA, 1096 Compl: 1° ANDAR 
Bairro: CENTRO Cidade: Baixa Grande UF: BA 
E-mail: Telefone: (75)99849-9381 
PIS/PASEP: 13736465857 RG: 777682214 

|- DADOS BANCARIOS 
Banco: Agéncia: Operagao: Conta: 

Pix: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 
Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Natureza Despesa: 33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

SubElemento: 33903601 Locaçao de Imóvel 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Centro Custo: 

Licitação:  N° 004/2023 - Dispensavel, Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93 Nº Recibo: 

Processo: Prazo Liquidação: 0 
[~ CONTRATC/ANG SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONIVEL 

010/2023 Global 12.ooo,uo‘l> 7.500,00T 4.500,00 

— HISTORICO 

REFERENTE A LOCACAO DE UM IMOVEL SITUADO NA AVENIDA DR. HERALDO ALVES MIRANDA, N°, 1.096, CENTRO, BAIXA GRANDE-BA, MEDINDO 120 M2, (CENTO E VINTE METROS QUADRADOCS), PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE-BA 

ltem |Especificação | Unid | Qe | Unitario Total 
1 258 - LOCAGAO DE IMOVEIS UND 1,0000 7.500,0000 7.500,0000 

SETE MIL E QUINHENTOS REAIS 7.500,00 

Emitido em 12/01/2023 
Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito préprio 

á e~ 

o~ P T 
fA [” 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA GREICEQUELE DA CRUZ BRITO OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA Mat.8 ASSESSOR DE PRESIDENTE Mat.37 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal )- EVENTUAL Vencimento: 28/02/2023 

D.A.M. nº : 70001164-23 867.721.715-00 

LUGIENE DE OLIVEIRA E SILVA Tributo: IRRF 
AV, 02 DE JULHO N s Emissão: 28/02/2023 
CASA - CENTRO - BAIXA GRANDE 

1113.63.01 11i3.63.11 P910.81.60 1918.65.60 1916.63.00 1916.04.08 1990.01.06 

EXERCÍCIO| v GRIGINAL | AMONETARIA| MULTA MORA | JUROS MORA MULTA FORMAL| MULTA CONT |ENC. LEGAL ToTAL 
2023712 168,00 168,00 

DESCONTO ATE: 
TOTAIS —T 168,00 | 0,00 | 000 [ 0,00 | I 0,00 168,00 

NDO DE IRRF DE 

AUTENTICACAO NO VERSO ( VIA CONTRIBUINTE ) 
Operador:  lany 

2É BANCO DO BRASIL ] 001-9 IPREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
DOCUMENTO DE ARRECADACAQ 

NOMÉ | UCIENE DE OLIVEIRAE SILVA NIDENTIFIGAGAD | aa aa 
DATADE VALIDADE DATA DE EMISSÃO INSCRICAO / CGA EXERCICIO VENCIMENTO 

28/02/2023 28/02/2023 867.721.715-00 28/02/2023 
€OD. RECMRISUTO i RECEITATRIBUTO PARCELA 

R0A IRRF | YALOR 16800 
MOEDA | QTDE MOEDA | VALOR DA UNIDADE PAGTO REAL l ORDA R CORRECAO d 
ENDERECO MULTA 

AV. 02 DE JULHO Nº: sh 200 CENTRO JUROS . 
CASA 

DE! INTO 
44620000 BAIXA GRANDE UF: BA S 

TOTAL 168,00 

" P: PIX: 816300000014 680004112024 302287000111 642300000006 VASBANGO: | TSSAA 

MAn MA 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-49 

Dispensa de Licitação nº. 004/2023 

Instrumento Contratual nº. 0102023 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A CAMARA DE VEREADORES DE 
BAIXA GRANDE-BA E LUCIENE OLIVEIRA E SILVA. 

. CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, pessoa juridica de direito público interno, CNPJ 
nº. 13.232.798/0001-49, com sede na Avenida 02 de nº. 771, Centro CEP: 44.620-000, Estado 
da Bahia, neste ato representada pelo seu Presidente, WERLISSON OLIVEIRA SILVA, brasi- 
leiro, casado, residente e domiciliado & Rua Manoel Soares, nº. 50 — Centro, Baixa Grande/Ba, 
portador do RG nº. 1270984454-SSP-BA e do CPF nº. 045.838.455-02, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCIENE OLIVEIRA E SILVA pessoa fisica de 

direito privado, CPF: 867.721.715-00., estabelecido na Avenida 2 de jutho S/n, Bairro — Centro, 
CEP 44620-000 BAIXA GRANDE-BA. Conforme os termos da lei 8.666/93, com as modifica- 
ções das Leis 8.883/94 e 9.848/98, com fuicro na Dispensa de Licitagdo nº 004/2023, de 
acordo com as cldusulas, condições abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA -- OBJETO: 

Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de um imével situado à Avenida 02 de 
Julho nº 1.096, Centro, Baixa Grande-BA, medindo 120 m?, {cento e vinte metros quadrados), 
para abrigar as instalagdes da Camara de Versadores de Baixa Grande-BA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA DISPENSA DE LICITACAQ: 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei 
nº 8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imével destinado 
a0 atendimento das finalidades precipuas da Administracgo, cujas necessidades de instalação 
€ localizagdo condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativel com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia”. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA EM CASO DE ALIENACAO: 
1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóve! locado, na 
forma do artigo 8° da Lei nº 8.245, de 1991. 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, nº. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande.legistativo@gmail.com — Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-48 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

. O LOCADOCR obriga-se a: 
2. Entregar o imóvel em perfeitas condigBes de uso para os fins à que se desting, e em 

estrita observancia das especificagbes de sua proposta; 
3. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imével qualguer impedimento de 

ordem juridica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 
prestar os esclarecimenios cabiveis, inclusive com a juntada da documentagio 
pertinente, para fins de avaliagdo por parte do LOCATARIO; 
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imével; 
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imével; 
Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação; 
Auxiliar o LOCATARIO na descrição minucicsa do estado do imdvel, quando da 
realizaggo da vistoria; 

8. Forneceao LOCATARIO recibo discriminando as importancias pagas, vedada a quitação 
genérica; 

9. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias 2 aferição da ideneidade do pretendente; 

10. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de liuminação pública, incidentes 
sobre o imóvel; 

11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a 
rede elétrica; 

12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de dispensa de licitação; 

13.Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imével, inclusive com 
a apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Pagar o aluguei e os encarges da locação exigiveis, no prazo estipuiado neste Termo de 

Contrato; 
2. Servir-se do imével para o uso convencionado ou presumido, compative! com a natureza 
deste e com o fim a gue se destina, devendo conserva-lo como se seu fosse; 
3. Realizar vistoria do imdvel, antes da entrega das chaves, para fins de 
verificação miruciosa do estado do imével, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais 
defeitos existentes; 
4. Restituir o imovel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documente 
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do usc normal; 

&. Comunicar ao LOCADOR qualguer dano ou defeito cuia reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbacdes de terceiros; 
6. Conseniir com a realizago de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 
assegurado ac LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente {74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande.legisiativo@gmail.com — Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br fand 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-49 

durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.245, de 1991; 
7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio é por 
escrite do LOCADOR; 
9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água 
e esgoto; 

11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

CLAUSULA SEXTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do aluguel mensal é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 
total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa após a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da 
parcela. Cass o LOCATARIC a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do 
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do més subsequente. A mesma proporção também 
serd observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento 
preferencialmente no pagamento do Gitimo aluguel. 

CLAUSULA SETIMA -- DO PRAZO 

O Prazo de vigéncia do presente Contrafo será de 2 (dois) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por superiores ou iguais e sucessivos periodos, a critério 
da Administração. 

CLAUSULA OITAVA — DA GARANTIA DOS SERVICOS 

O CONTRATADO não sera responsavel, sob hipótese alguma e a ele não poderé ser imputada 
nenhuma culpa, por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autoriza- 
dos pelo CONTRATADQ; por indisponibilidade temporéria ou permanente de acesso ao saté- 
fite, guando o CONTRATADG tiver gue fazer interrupção para execução de Manutenção Pre- 
ventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não 
sejam causados pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA NONA — ALTERACOES 

Este instrumento poderá ser alterado em decorréncia de quaisquer dos fatos estipulados no 
Art.65, da Lei n°. 8.666/93, alierada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidents (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 %7/ 

E-mail: baixagrande.legisiativo@gmail.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br A 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-49 

Paragrafo único — reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto 
deste Contrato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos que 
foram acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA — DA RECISAC 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposices da Seção V, Capitulo lil da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANCOES 

Pela inexecugdo total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE podera garantida a 
prévia defesa aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

1. Adverténcia; 

2. Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, se 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento; 

3.  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 
dispositivo contratuai, dobravel em caso de reincidéncia; e suspensão temporéria para 

participar de Licitag@o e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 
02 (dois) anos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DESPESAS 

As daspesas decorrentes deste contrato correrdo por conta: 

0101 — Câmara Municipal; 
ATIVIDADE: 4.001 — ATIVIDADE: 4.001 — Manutenção dos Servicos Técnicos e Administrati- 
vos 
Elemento de Despesa 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 
FONTE DE RECURSO: 15000 — Recursos não vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO COMPETENTE 

Fica eleito o foro da Comarca de Ipira, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 
emergentes deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), 
de igual teor e forma para que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

Baixa Grande/Ba, 12 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNPJ 13.232.798/0001-49 

LW, W : 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

CONTRATANTE 

Ls ticas Glltiam s Stz 
LUCIENE OLIVEIRA E SILVA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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S-Anol-Nº23 CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

EXTRATO 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-43 

EXTRATO DE CONTRATO nº. 0010/2023 
PROCESSQ ADMINISTRATIVO nº. 0010/2023 

Espécie: Contrato nº. 010/2023 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

. Contratado: LUCIENE OLIVEIRA E SILVA 
d CNPJ: n° 867.721.715-00. 

Objeto: Locação de um imave! situade na Avenida Dr. Heraldo Alves 

Miranda, nº. 1.098, Centro, Baixa Grande-BA, medindo 12C mº, (cento 
e vinte metros quadradoes), para abrigar as instalagbes da Camara de 
Vereadores de Baixa Grande-BA ocasiões excepaionais. 
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
Vigéncia: 02 (deis) meses. 
Data de Assiratura: 12/01/2023 
Assinam: Pela Camara Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA — Presidente. Pela: LUCIENE OLIVEIRA E SILVA 

Baixa Grande — BA, 12 de janeiro de 2023, 

Vitor Emmanuei Ferreira Fampoitet 

Presicente da Comissdo de Licitação 

Avenida Dr. Heraldo Alves Mianda, nº, 1.098 — Cenlro — 44620-000 -- Baixa Grande — Bahia 
Gab, Presidente (14) 3253-4275 Telefax: (74) 3268-1371 
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Z-Anol-N°3 CANMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE 

PORTARIA 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ -13.232.798/0001-49 

PORTARIA N°. 003/2023 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS  CELEBRANDOS  NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

© PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgénica do Municipie, no Regimento intemo desia Casa de Leis 2 no Planc de 
Cargos ¢ Saldrios dos Servidores Efetivos e Tempordrios da Cémara de Vereadares de 
Baixa Grande-BA, 

CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerencier administrativamente os 
conlratos celebrados pelo Poder Legislative Municipal. 

CONSIDERANDS o dispositivo no artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1883, o 
qual dispSe sobre acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, aditivos e 
instrumenios congéneres frmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo arligo 177 cuida da 
execução. 

RESOLVE: 

Art. 1º - O Presidente da Camara é o gestor dos contratos administralivos da câmare 
municipal de Baixa Srande-BA, 

Ast, 2º - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA BA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF nº. §34.429.795-01, para FISCALIZAR a 3 
de coniratos administratives celebrados por este órgão Legislativo no ano de 2023, 

Art, 3° - Designer, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2°, nas 
auséneias funcionsis do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
n°, 078.070.945-77. 

Art. 4º - G fiscal deve anotar, em registro propric, todas as ocorrências relacionadas & 
execução do contrato, determinando o que for necessério & regularizagio das faltas ou 
defefios observados. 

§ 1° - As decisBes ou providéncias que ultrapassarem a competência do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverdo ser solicitadas & autoridade superior em tempo habil para 
adoção das medidas cabíveis. 

Avenida Dr. Heraldo Alves Mirands, nº. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
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2& -Anol-Nºs CAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE 

PORTARIA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

TMPJ = 13.232.798/0001-49 

§ 2° - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
o caso. 

Art. 5º - Compete ao fiscai realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas paries, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 03 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE, —PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Camara 

Biénio 202312024 
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” 
Emissão de comprovantes 

G3310311278702721 
03/03/2023 11:30:24 

Govenno | 

28/02/2023 - BANCO DC BRAS É 09:22:05 

148801488 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 
AGENC 1488-5 CONTA. 38.110-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 28/02/2023 
NR. DOCUMENTQ 551.762.000.134.403 
VATOR TOTAT, 3.332,00 
wxxk% TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: LUCIENE OLIVEIRA E SILVA 
AGENCIA: 1762-0 CONTA: 134.403-X 
NR. DOCUMENTO 551.488.000.038.110 

NR.AUTENTICACÇÃO 4.198.35A.F35.D52.7EF 

Transação efetuada com sucesso por: JDSO0520 GILMAR N MATOS.


